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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
PRÉVIA 

NJF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Prévia, para a atividade de Beneficiamento e 
armazenagem de produtos agrícolas, a ser 
implantada na Rua Duque de Caxias, 45, 
Centro, 85.580-000, Itapejara D’Oeste/PR.  

 
 
 
 

   

 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO 

COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA SÃO CRISTÓVÃO torna público 
que recebeu do IAT a Licença de Operação de Regularização para a atividade 
Posto Revendedor instalada na Rua Onze, n° 1074, Mariópolis/PR. LOR n° 
174.160, Validade 20/12/2023. 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

POSTO CORONEL LTDA. torna público que recebeu do IAT a Licença de 
Operação para a atividade posto revendedor, troca de óleo e lavagem 
automotiva, instalada na Avenida Generoso Marques, n° 1845, Coronel 
Vivida/PR. LO n° 286.372, Validade 13/12/2026. 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

IND E COMÉRCIO DE TRIGO MARIÓPOLIS torna público que recebeu 
do IAT a Licença de Operação para Moagem de Trigo, instalada na Alameda 1, 
n° 367, Mariópolis/PR. LO n° 285.207, Validade 28/11/2026. 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA 
ELEIÇÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL 

 
 

A Presidente do Instituto Regional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
IRDES, inscrito no CNPJ: 04.567.911/0001-56, no uso de suas atribuições legais, 
convoca os associados para participarem da Assembleia Geral Ordinária para Eleição 
do Conselho de Administração e Conselho Fiscal, que será realizada no dia 16/01/2023, 
às 08:00h, na sala de reuniões da Casa da Indústria, situada na Rua Pedro Vieira, nº. 120, 
na cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, com a seguinte ORDEM DO DIA: Eleição 
do Conselhos de Administração; Consultivo e Fiscal. 
 

A eleição se fará por escrutínio aberto e forma nominal, devendo a apuração dos 
votos se iniciar imediatamente após o encerramento do processo de votação.  

 
O prazo para registro das chapas se encerra no dia 09/01/2023 e eventuais 

impugnações de candidaturas até 3 (três) dias corridos após o registro das chapas. 
 
A comissão especial responsável pela elaboração e supervisão do processo 

eleitoral será composta por Lilian Dal Bello e Elisa Dalle Teze. 
 
A posse dos eleitos se dará imediatamente após a apuração dos votos. 

 
Pato Branco, 13 de dezembro de 2.022. 

 
 
 
 

Rosana Demetrio Costa 
Presidente 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - ESTADO DO PARANÁ 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o constante nos autos do processo, 
destacando-se os pareceres do Departamento Contábil e da Procuradoria Jurídica, bem como a 
previsão orçamentária proposta no PPA, LDO e LOA (0101.01.031.0001.2001000.3.3.90.30.16.00.00 
R-23) e a regularidade do processo, RATIFICA a Dispensa de Licitação nº 012/2022, com 
fundamento no artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93, totalizando a contratação a quantia de R$ 7.897,57; e 
ADJUDICA o objeto em favor de GRÁFICA CHOPIM LTDA - EPP, CNPJ sob nº  77027241/0001-59, 
no valor total de R$ 844,00 (oitocentos e quarenta e quatro reais); à FRANCESCON PRESENTES 
LTDA, CNPJ sob nº  00503931/0001-02, no valor total de R$ R$ 3.646,03 (três mil, seiscentos e 
quarenta e seis reais e três centavos); à TALITA CASAGRANDE MEI, CNPJ sob nº  31061718/0001-
11, no valor total de R$ 855,00 (oitocentos e cinquenta e cinco reais); à MARIA REGINA PIVATTO 
LOS PAPELARIA, CNPJ 75615054/0001-60, no valor total de R$ 36,44 (trinta e seis reais e quarenta 
e quatro centavos), à LIVRARIA E PAPELARIA COLFERAI, CNPJ sob nº  77027688/0001-28, no 
valor total de R$ 2.516,10 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais e dez centavos); o pagamento será 
efetuado no prazo de até o cinco dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de boleto 
ou transferência bancária, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, conforme condições 
dispostas no termo de contrato. Chopinzinho/PR, 13 de dezembro de 2022. Enio Valdir Ceni - 
Presidente da Câmara Municipal. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato nº 46/2022

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e INOVATTA
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA , CNPJ/MF: 20.309.254/0001-01 . Objeto: Contratação de empresa para
confecção, fornecimento e instalação de móveis sob medida. Valor: O valor total estimado a ser pago pela
contratação será de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). Vigência: O prazo de vigência do
contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua publicação. Dotação:
133/4.4.90.52.42.00.00 - mobiliário em geral. Origem do Contrato: Pregão Eletrônico nº 20/2022 ,
conforme justificativas constantes do Processo de Contratação nº 80/2022 . Foro: Fica eleito o Foro da
Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir questões relativas ao presente contrato. Local,
data e assinatura: Pato Branco, 13 de dezembro de 2022 . Claudemir Zanco - Contratante e Gelson
Miguel Trevisan - Contratada.

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 09/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 
       
 
Gabinete da Presidência 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAUDADE DO IGUAÇU, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob nº 00.791.289/0001-04, com sede na Rua 
Valentin Olivo nº 727, nesta cidade, representada por seu Presidente o Vereador JOSEMAR 
ANTÔNIO CEMIN, portador do RG nº 37.672.258-7 SSP-SP e inscrito no CPF sob o número 
050.535.489-60, residente na comunidade de Linha Urutu, também na cidade de Saudade do 
Iguaçu, vem determinar o cancelamento do presente Pregão Presencial 01/2022 em tramitação 
neste Poder Legislativo, tendo em vista  o apontamento pelo pregoeiro e sua equipe de apoia da 
inoperância do sistema de dados para a operação do presente pregão, tornando assim impossível 
o seu prosseguimento, devendo esta Casa de Leis efetuar a aquisição do aludido sistema e assim 
dar seguimento com o lançamento de novo edital, desta feita por meio eletrônico. 

 
 
 
Saudade do Iguaçu (PR), 13 de dezembro de 2022. 

  
 
 
 
 

Josemar Antônio Cemin 
Presidente da Câmara de Vereadores 

 

CNPJ 14.896.759/0001-09 

 
EXTRATO DA ATA  

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  
CONSELHO DELIBERATIVO  

 
Aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, as 09h30 da manhã, excepcionalmente de forma virtual 1 
por meio da plataforma zoom transmitida da sede do CIRUSPAR em Pato Branco - PR, foi realizada a reunião extraordinária do 2 
Conselho Deliberativo registrada através da gravação em vídeo e áudio, e deliberou a respeito da seguinte ordem do 3 
dia:1.Apresentação do panorama geral do consórcio- Balanço contábil de janeiro a novembro de 2022; a evolução do custo 4 
médio mensal no mesmo período nos últimos 4 anos; a posição financeira, valores a receber, saldo em conta; as ações pela 5 
busca de recursos na esfera Estadual e Federal e as projeções caso ocorra a recomposição dos valores tripartite de custeio; o 6 
impacto do piso da enfermagem.  2. Encaminhamentos para Assembleia Geral: a proposta orçamentária de 2023 estimada em 7 
R$ 44.430.000,00; Contrato de Rateio 1/2023 com os mesmos valores do contrato de rateio 04/2022; eleições do Conselho 8 
Deliberativo e Conselho Fiscal com possibilidade de recondução prevista em Estatuto – APROVADO; 4. Assuntos Gerais: 9 
reestruturação no setor administrativo, aplicação de gratificação no percentual de 35% para o contador devido a atribuições de 10 
acompanhamento do e-social; retorno da carga horária do Controle Interno para 40h semanais com salário proporcional; devido 11 
a necessidade de adequação, foi aprovado a criação dos cargos de Encarregado Pedagógico do NEI com salário de R$ 4.316,64 12 
e criação do cargo de Encarregado de apoio técnico, logístico e Patrimônio no valor de R$ 4.000,00.  Aprovado a atualização dos 13 
valores de reembolso a partir de 01/01/2023: diária fora do sudoeste, menos Brasília de R$ 280,00 para R$ 320,00, reembolso 14 
de alimentação de R$ R$20,00 para R$35,00, km rodado de R$ 0,30 para R$ 0,50, as alterações serão publicadas em 15 
resolução. Devido a dificuldade de fechamento de escalas foi aprovado a criação de 1(uma) vaga de técnico de enfermagem 16 
para a Base de Palmas  e autorização de realização de PSS (processo seletivo simplificado)para: 1(um) enfermeiro base de 17 
Realeza, 1(um) enfermeiro para Base de Francisco Beltrão, 2 (dois) médicos feristas 24h semanais para plantão em Pato Branco 18 
e 1(um) médico ferista 24h semanais para cobrir plantões nas bases de Francisco Beltrão e Realeza, Serviços Gerais para 19 
vagas não preenchidas/cadastro reserva. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião. 20 
Apresentação: https://drive.google.com/file/d/1Mb6LFa8C77w6bhRrfECbuv88P5STzM6s/view?usp=share_link     21 

 Pato Branco, 13 de dezembro de 2022 

Disnei Luquini 
Presidente do CIRUSPAR 

 

 
 
 

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 029/2022 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no Município de Pato 
Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os aprovados no Concurso Público, para que compareça à Rua 
Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, conforme instruções da cláusula 36º do ato de provimento em 
caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná. 
Téc. de Enfermagem Socorrista – Realeza 

Nº. INSC. NOME CLASS. 
112271 Maiara Alice This da Rosa 14° 

Pato Branco, em 15 de dezembro de 2022. 
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná 

 
 

 
 

 

 
 
 

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2022 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no Município de Pato 
Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os aprovados no Processo Seletivo Simplificado, para que 
compareça à Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, conforme instruções da cláusula 36º do ato de 
provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná. 
Auxiliar de Serviços Gerais 24hs – Itapejara D’Oeste 

Nº. INSC. NOME CLASS. 
006 Ivania Valões Engelmann 4º 

Pato Branco, em 15 de dezembro de 2022. 
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná 

 
 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 028/2022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022 
Dispõe sobre a classificação final do processo seletivo simplificado aberto pelo Edital 023/2022. 
PORTARIA Nº 150/2022, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022 
Autoriza o pagamento de sobreavisos e horas extras aos servidores que especifica. 
ERRATA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2022, DE 14 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
Torna público a retificação do terceiro termo aditivo. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 15 de DEZEMBRO de 2022, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO Nº 174/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 125/2022) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Editora Jornal de Beltrão SA 
OBJETO: contratação de empresa jornalística para execução de serviços de 
publicidade institucional, em jornal escrito, com no mínimo 05 edições semanais, 
de comprovada circulação regional e no município, para divulgação de anúncios, 
campanhas institucionais, matérias de interesse público e divulgação de 
comunicados oficiais e publicação de atos oficiais do Poder Executivo Municipal 
de Renascença. 
VALOR TOTAL: R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e oito mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de dezembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 14 de dezembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO Nº 175/2022 
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 127/2022) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Inco Editora Industria e Comercio Ltda 
OBJETO: contratação de empresa jornalística (escrita) de grande circulação, 
VALOR TOTAL: R$ 43.880,00 (quarenta e três mil oitocentos e oitenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de dezembro de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 14 de dezembro de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 
PORTA
RIA 

NOME ASSUNTO DATA 
1096 Iuris Marcelo Da Maia Redistribui 07/12/2022 
1100 Errata Da Portaria 1100 Insalubridade 29/11/2022 
1105 Angelica Martins Da Silva Dispensa Por Término De Contrato 29/11/2022 
1111 Arnaldo Ribeiro Da Trindade Extingue Aposentadoria Por Falecimento 29/11/2022 
1121 Alberi Giacomeli Junior Redistribui 07/12/2022 
1122 Vilma De Almeida De Freitas Exonera CC 07/12/2022 
1123 Edson Correia Redistribui E Concede Gratiificação 08/12/2022 
1124 Emerson Correia Redistribui E Altera Gratificação 08/12/2022 
1125 Luan Carlos Pacheco Santos Redistribui 08/12/2022 
1126 Tassiana Halmenschlager Oliveira Nomeia CC 08/12/2022 
1127 Marcos Edgar Hirt Redistribui 08/12/2022 
1129 Aline Copatti Nomeia CC 08/12/2022 
1130 Carlos Lopes Cedência Município De Coronel Vivida 08/12/2022 
1132 Sandra De Fatima Matos Busin Exonera A Pedido 8092-6 08/12/2022 
1133 Clair Puhl Exonera A Pedido 08/12/2022 
1134 Prefeito Municipal Torna Sem Efeito Nomeação Em Concurso 13/12/2022 
1135 Prefeito Municipal Nomeia Candidatos Aprovados Em Concurso 13/12/2022 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra(m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 15 de dezembro de 2022, conforme Lei Complementar nº 
70, de 06 de julho de 2017. 
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MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE nº 60/2022 - GP. DISPENSA 
DE LICITAÇÃO nº 49/2022. MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E A PROPONENTE: Jungle Consultoria e 
Soluções Sociais Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.582.479/0001-23, inscrição estadual nº 
00306442800, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. Objeto: a contratação de 
empresa para fornecimento de licença de uso de software para o Departamento Municipal de 
Assistência Social, conforme abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 12,0 UND Licença de uso de software Assistência 
Social 

932,00 11.184,00 

Do Valor: O valor total certo e ajustado estimado para o fornecimento do software será de R$ 11.184,00 
(Onze mil cento e oitenta e quatro reais). Dos Prazos: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura do contrato. A duração do contrato poderá, eventualmente, ser prorrogada 
nos termos do artigo 57 da Lei nº 8666/93. Do Pagamento mensalmente ate o quinto dia útil de cada mês. 
Dotação Orçamentária: 09 Departamento de Assistência Social - 09.03 Divisão do Fundo de Assistência 
Social - Incentivo Família Paranaense - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - Fonte (934) 
(000). Despesa 825. Do Reajuste ou Alteração do Valor Contratual: O valor do contrato poderá, 
eventualmente, ser reajustado ou alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8666/93. O reajuste de preços 
será feito de acordo com a Legislação em vigor, tomando-se por base a variação do INPC, após o período 
de 12 (doze) meses. Da Gestora do Contrato: Bruna Simionato Paulek. DO FORO: Comarca de 
Clevelândia, estado do Paraná. Mariópolis, 09 de Dezembro de 2022. Prefeito Municipal, Mario Eduardo 
Lopes Paulek. 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022. 
PROCESSO Nº 880/2022. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pelo 
Pregoeiro e, estando o procedimento licitatório de acordo com as disposições contidas na Lei n° 
10.520/2002, subsidiariamente na Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 006/2008, Decreto Municipal 
nº 38/2020 e com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a implantação 
de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de gêneros alimentícios que serão 
utilizados pelos diversos departamentos municipais, às empresas: Mang Foods Distribuidora Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 47.669.925/0001-93 e Inscrição Estadual sob o nº 9096173161, com o 
valor total de R$ 123.168,25 (Cento e vinte e três mil cento e sessenta e oito reais e vinte e cinco 
centavos). Comercial Cerealista Mariopolis Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 
76.194.539/0001-90, inscrição estadual nº 3170006509, com o valor total de R$ 2.627,00 (Dois mil 
seiscentos e vinte e sete reais). Francielli Battisti Gobatto – Mercado Baixada, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.286.977/0001-94, inscrição estadual nº 90590830-80, 
com o valor total de R$ 339.479,50 (Trezentos e trinta e nove mil quatrocentos e setenta e nove reais 
e cinquenta centavos). Otis Distribuição Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 47.641.174/0001-05 e 
Inscrição Estadual sob o nº 9096141391, com o valor total de R$ 333.677,98 (Trezentos e trinta e três 
mil seiscentos e setenta e sete reais e noventa e oito centavos). MC Comércio de Alimentos e 
Transportes Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 39.649.812/0001-06 e Inscrição Estadual sob o nº 
260768537, com o valor total de R$ 140.159,85 (Cento e quarenta mil cento e cinquenta e nove reais 
e oitenta e cinco centavos). E determino que sejam elaboradas as documentações necessárias de 
acordo com os termos legais. Mariópolis, 14 de Dezembro de 2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - 
Prefeito Municipal. 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 257/2022 
REFERENTE TOMADA DE PREÇO N.º 018/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR 
CONTRATADO: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, 
CNPJ/MF: 77.744.134/0001-41 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a execução sob regime de empreitada global 
(material e mão de obra) sendo a execução de uma Pista de Manobras, para atender demanda da Secretaria de Obras Públicas, 
Planejamento e Projetos desta municipalidade. 
VALOR: R$ 850.833,81 (oitocentos e cinquenta mil oitocentos e trinta e três reais e oitenta e um centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Os recursos financeiros decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão a conta do Município 
de Mangueirinha, alocados nas dotações 06.01.1.002.4.4.90.51.00.00.00 (615), consignados no orçamento 2022. 
EXECUÇÃO: conforme edital 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.   
DATA DE ASSINATURA: 12 de dezembro de 2022 
PUBLIQUE-SE 
DIVISÃO DE CONTRATOS 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 043/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: JESSICA BUENO – MEI, CNPJ sob nº 
31.725.574/0001-50. 
OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição e 
instalação de armário gôndola e bancada lactário em granito a 
ser instalado no CMEI Maria Inês Ferreira dos Santos, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR: R$ 5.628,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e oito reais). 
DATA: 14 de  Dezembro de 2022 

Mangueirinha 14 de Dezembro de 2022 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
 

 

 1 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeira, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 097/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de serviços de mão 
de obra e fornecimento de peças para manutenção preventiva e 
corretiva no sistema elétrico da frota de veículos leves e pesados 
desta municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: 
JOÃO BOSCO BRANDALIZE ME, foi vencedora dos lotes 01, 02, 
31 e 32 com o percentual de 12% (doze  por cento) de desconto, 
dos lotes 09, 10, 35, 36, 37 e 38 com o percentual de 13% (treze  
por cento) de desconto, dos lotes 45, 46, 49, 50, 53, 54, 57 e 58 
com o percentual de 14%(quatorze cento) de desconto, DAIR JOSE 
BORDIN PEÇAS ME, foi vencedora dos lotes 03, 04, com um 
percentual de 12,5%(doze virgula cinco por cento) de desconto, dos 
lotes 39, 40, 41, 42, 47, 48, 55 e 56 com percentual de 13,5%(treze 
virgula cinco por cento) de desconto, dos lotes 43, 44, 51 e 52 com 
um percentual de 14,0 %(quatorze por cento) de desconto, dos 
lotes 19, 20, 21 e 22 com um percentual de 13% (treze  por cento) 
de desconto, dos lotes 25 e 26 com o percentual de 12% (doze por 
cento) de desconto, AUTO ELÉTRICA CHICO LTDA, foi vencedora 
dos lotes 07 e 08 com um percentual de 13%(treze por cento) de 
desconto, dos lotes 27, 28, 33 e 34 com um percentual de 14,0 
%(quatorze por cento) de desconto, dos lotes 29 e 30 com 
percentual de 12% (doze por cento) de desconto, TECNOCAR 
SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA, foi vencedora dos lotes 05, 
06, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 23 e 24 com o percentual de 13% 
(treze por cento) de desconto. 

Mangueirinha, 14 de Dezembro de 2022 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2022 – PMM 

OBJETO: Contratação de empresa para consultoria/assessoria 
técnica previdenciária, contábil e jurídica, contemplando ferramenta 
informatizada para apuração do fluxo de aposentadoria dos 
servidores municipais, bem como consultoria técnica contábil e 
jurídica para as alterações do Plano de Cargos e Salários dos 
Servidores Municipais e para proposta de Reforma Administrativa 
visando atender as necessidades legais, conforme especificações 
dos serviços descrito no Termo de Referência anexo I deste edital. 
DATA DE ABERTURA: 25 de Janeiro de 2023 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br. Demais informações, pelos 
telefones: (46) 3243-8004, e - mail: 
licitacao@mangueirinha.pr.gov.br. 

Mangueirinha 14 de Dezembro de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

 
 

Nota  de Publicação 

A Câmara Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, aprovou e eu 
Prefeita de Clevelândia sanciono as seguintes Leis descritas abaixo: 
informo que as leis estão disponíveis na Integra com anexo no portal 
Transparência do Município no endereço: 
http://portal.clevelandia.pr.gov.br/pronimtb, e publicado no 
https://www.dioems.com.br/edicoes na data de 15/12/2022: 
 
 

LEI Nº 2809/2022 
SÚMULA: Dispõe sobre alteração da Lei n. 2.759/2022 do Plano Plurianual 
de 2022-2025 para o ano de 2023, e dá outras providências. 

 
LEI Nº 2810/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2023, e execução da Lei Orçamentária do Anual do Município, e dá outras 

providências. 
 
 

LEI Nº 2811/2022 
SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o 
exercício de 2023. 
 

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Pr, 14 de dezembro de 2021. 
 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA DE CLEVELANDIA  
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO: 302/2022 

ERRATA 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação e 
no Orçamento de 2022 do Município de Clevelândia, Estado do 
Paraná no valor de R$ R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais). 

 
   A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2761/2021. 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano de 2022, destinado ao suporte das 
despesas a serem realizadas com recursos oriundos de Anulação Orçamentaria no valor de                  R$ 
500.000,00 (Quinhentos mil reais), para atender despesas no seguinte órgão e Dotações Orçamentárias.  
 
03 – Secretaria Municipal de Administração Geral 
03.01 – Administração S.M.A.G. 
041220005.2.004000 – Manutenção das Atividades Administrativas 
3.3.90.30.00 – 000 – Material de Consumo............................................................................. R$ 18.800,00 
3.3.90.39.00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...................................... R$ 90.000,00 
28843000.0.003000 – Precatórios Judiciais 
4.6.90.91.00 – 000 – Sentenças Judiciais................................................................................. R$ 1.200,00 
04 – secretaria Municipal da Agropecuária 
04.01 – Administração S.M.A. 
206080010.2007000 – Manutenção das Atividades da Agropecuária 
3.3.90.30 – 000 – Material de Consumo...................................................................................R$ 20.000,00 
06- Secretaria Municipal de Assistência Social 
06.01 - Administração S.M.A.S. 
082440018.2.017000 – Manutenção da Unidade da Assistência Social 
3.3.90.30.00 – 000 – Material de Consumo............................................................................. R$ 40.000,00 
06.03- Fundo Municipal de Assistência Social 
082440018.2.035000- Transferências do Sistema Único da Assistência Social- SUAS 
3.3.90.30.00.00 – 934 – Material de Consumo.........................................................................R$ 50.000,00 
07- Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
07.04- Administração Cultura e Esportes 
133920030.2.027000 – Manutenção das atividades da Cultura e Turismo 
3.3.90.39.00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................................... R$ 100.000,00 
278130022.2.028000 Manutenção da Educação Física e do Desporto 
3.3.90.39.00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................................... R$ 20.000,00 
08 – Secretaria Municipal de Obras e Viação 
08.01  -Administração S.M.O.V. 
267820014.2.029000 – Manutenção da Unidade de Obras e Viação 
4.4.90.51.00 – 000 – Obras e Instalações................................................................................R$ 30.000,00 
10 – secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
10.01 – Administração S.M.A.R.H. 
185410009.2.031000- Manutenção do meio Ambiente e Recursos Hídricos 
3.3.90.39.00 – 000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................................... R$ 30.000,00 
3.3.90.39.00 – 511 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.................................... R$ 100.000,00 
Total........................................................................................................................................R$ 500.000,00 
 
Art.2º- Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão utilizados 
recursos de anulação descrito abaixo: 
Anulação 
06- Secretaria Municipal de Assistência Social 
06.03- Fundo Municipal de Assistência Social 
082440018.2.035000- Transferências do Sistema Único da Assistência Social- SUAS 
3.3.90.39.00.00 – 934 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..................................R$ 50.000,00 
09 – Secretaria Municipal de Industria e Comercio 
09.01 – Administração S.M.IC. 
226620034.1.003000 – Construção de Barracão Industrial 
4.4.90.51.00 – 000 – Obras e Instalações..............................................................................R$ 350.000,00 
10 – secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

  
 
 
 

 
 

 

10.01 – Administração S.M.A.R.H. 
185410009.2.031000- Manutenção do meio Ambiente e Recursos Hídricos 
4.4.90.61.00 – 511 – Aquisição de Imóveis............................................................................R$ 100.000,00 
Total........................................................................................................................................R$ 500.000,00 
 
Art.3º- Este Decreto entra em vigor desta data, revogadas as disposições em contrário. 
             

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2.022. 
 
 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA DE CLEVELÂNDIA    

 
 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO: 0323/2022 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação no 
Orçamento de 2022 do Município de Clevelândia, Estado do Paraná no valor de 
R$ 166.394,41 (Cento e sessenta e seis mil trezentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e um centavos) 

 
   A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal nº 2761/2021. 

D E C R E T A 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano de 2022, destinado ao suporte das 
despesas a serem realizadas com recursos de Excesso de Arrecadação no valor R$ 166.394,41 (Cento e 
sessenta e seis mil trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e um centavos), para atender despesas 
no seguinte órgão e Dotações Orçamentárias.  
 
09 – Secretaria Municipal de Industria e Comercio 
09.01 – Administração S.M.IC. 
226620034.1.003000 – Construção de Barracão Industrial 
4.4.90.51.00 – 891 – Obras e Instalações..............................................................................R$ 166.394,41 
Total........................................................................................................................................R$ 166.394,41 
 
Art.2º- Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão utilizados recursos de 
excessos de arrecadação descritos abaixo: 
Excesso de Arrecadação 
2.4.2.9.99.0.1.01 – 891 – SEDU Convenio 450/2022 – Infraestrutura Urbana.......................R$ 166.394,41 
Total........................................................................................................................................R$ 166.394,41 
 
Art.3º- Este Decreto entra em vigor desta data, revogadas as disposições em contrário. 
             

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, em 14 de dezembro de 2.022. 
 
 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PREFEITA DE CLEVELÂNDIA  

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

  

  

A Prefeitura Municipal de Clevelândia, torna público a SUSPENSÃO do PREGÃO 
ELETRONICO nº 092/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2022, do tipo MENOR 
VALOR GLOBAL  POR LOTE, cujo objeto refere-se à Contratação de empresa 
especializada em locação de software de Gestão Pública,  visando atendimento ao Decreto 
10.540, de 05 de novembro de 2020,               para suprir a necessidade da Administração Municipal 
nas áreas de Saúde e Administração Geral, Câmara Municipal de vereadores, incluindo 
infraestrutura em nuvem e fornecimento de sistemas de gestão visando prover as rotinas 
de toda a administração  pública municipal, Inclui ainda serviços complementares 
necessários ao funcionamento de tal sistema, como migração de dados, implantação, 
parametrizações                           e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção 
corretiva, legal                              e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center e todas as 
demais condições estabelecidas neste instrumento por meio de Processo Licitatório  
Compartilhado, com abertura prevista para o dia 14/12/2022 ás 09h00min. 

O edital e seus anexos serão avaliados, sendo posteriormente e oportunamente 
divulgada nova data de abertura para o referido procedimento licitatório. 

A nova data da sessão pública será informada através dos mesmos meios de 
divulgação utilizados anteriormente.   

Clevelândia, 13 de dezembro de 2022. 

  

 

 

 

RODRIGO ANTÔNIO MENDES DA SILVA 

Pregoeiro 
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